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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

D E C R E T O   N o   3 6 7  / 2 0 2 2 .   

  

 
Dispõe sobre a composição do Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC, e das 
outras providências. 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições de conformidade com o artigos 49 e 50 da Lei Municipal nº 1.262, de 28 de fevereiro de 
2019, 
 
  Considerando a I Conferencia Municipal da Cultura de Cândido de Abreu, realizado 
em 30/11/2022. 
      R E S O L V E 
 
Art. 1º.-  Ficam nomeados os membros Titulares e Suplentes para Compor o Conselho Municipal de 
Política Cultural – CMPC, conforme segue: 
 
I – Representantes do Poder Público Local (Governamentais) 
Titular: 

Nome Representante 

CLAUDETE APARECIDA BLAN DAROS- RG.7.126.391-
6, CPF.029.966.319-19 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

MARIA JOÇANDRA PCZBIOWSKI GONÇALVES –RG . 
4.740.967-5, CPF. 745.659.589-53 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

ROSELAINE CANDIDO FERREIRA - RG. 9.907.150 - 8, 
CPF. 059.599.649-37 

Secretaria Municipal de Assistência e Promoção 
Social 

HUMBERTO DE OLIVEIRA FLORIANO DOS SANTOS - 
RG. 10.456.433-0,  
CPF. 082.089.329-30 

Secretaria Municipal de Administração 

CLEVERSON JAREMCZUK DE ANDRADE – 
RG.7.384.018-8, CPF.029.651.219-27 

Secretaria Municipal de Esporte e Turismo 

CLEBERSON LEANDRO KOZIEL  RG.9.571.219-3,  
CPF.083.090.769-67 

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 

MAYCON DIONE MOURA – RG.6.144.096-8-PR 
CPF.001.788.769-09 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

 
Suplente: 

Nome Representante 

MARTA DA LUZ BRUNKE DARÉ - RG.5.736.924-8, 
CPF.847.405.669-15 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

MARIA SIRLEY FARIAS – RG.7.289.174-0, 
CPF.004.878.199-18, 

Secretaria Municipal de Assistência e Promoção 
Social 

ALEX DE FREITAS – RG.14.298.197-1, 
CPF:117.109.969-00 

Secretaria Municipal de Administração 

GABRIEL STRASSACAPA – RG. 12.318.394-0, CPF. 
098.151.709-96 

Secretaria Municipal de Esporte e Turismo 
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KAWANE KAROLINE BRYK - RG.10.868.635-9, 
CPF:090.570.789-37 

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 

PATRICIA CARNEIRO PERES - RG.10.685.924-8, CPF. 
078.488.189-85 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 
II - Representantes da Sociedade Civil (Não Governamentais) 

Titular: 

Nome Representante 

VERONICA SOCHODOLAK- RG.9.014.796-0, 
CPF.072.329.069-51 

Igrejas 

EDSON JOSE MARCONDES- RG.3.051.339-8, 
CPF.410.262.179-20 

Centro de Tradição Gaúcha - CTG 

MARIA DE LOURDES CORREIA DE FARIAS – 
RG.6.117.172-0, CPF.018.656.049-41 

APAE 

ANADIR WALESKO JAREMCZUK- RG.4.700.355-5, 
CPF.740.909.339-00 

Associação de Pais da Banda Municipal - 
APABAM 

FATIMA KOYO LOURENÇO - RG.9.599.751-1, 
 CPF. 056.440.789-57 

Associação Comunidade Indígena 

VALDOMIRO LIMA MACHADO- RG.7.173.596-6, 
CPF.865.861.579-00, 

Artesão 

GILCIMAR KOZIEL – RG.5.043.833-3, 
CPF.865.867.009-06, 

Grupo de Musical e Grupo Dança 

 
Suplente: 

Nome Representante 

Pr OZÉIAS WENDLER –RG.7.375.453-4, 
CPF.043.788.099-07 

Igrejas 

MARISTELA FERNANDES MOSQUEIRA MARCONDES-
RG.3.175.649-9, CPF.004.863.599-56; 

Centro de Tradição Gaúcha - CTG 

LIZAMARA CIUS DA SILVA- RG.8.976.546-3, 
CPF.009.578.619-82 

APAE 

CLEUNICE  DE FÁTIMA KOZIEL CHAMPOSKI- 
RG.6.315.518-7, CPF.023.560.679-06 

Associação de Pais da Banda Municipal - 
APABAM 

REGINA APARECIDA KOSI DOS SANTOS 
RG.9.967.466-0, CPF. 056.192.279-95, 

Associação Comunidade Indígena 

ADONIS MAZUROK- RG.10.868.636-7, 
CPF.082.073.579-59, 

Artesão 

REGINA APARECIDA DE OLIVEIRA- RG.1.114.752-10, 
CPF.078.338.339-83 

 Grupo de Musical e Grupo Dança 

 
Art 2°. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU, em 01 de dezembro de 2022. 

 

 

RENAN MENCK ROMANICHEN 

PREFEITO MUNICIPAL 


